
 Orientações Pesca e Aquicultura 
 

Em cumprimento do Plano Estratégico Nacional para a Pesca 2007–2013, da 
Estratégia Nacional para os Assuntos do Mar e a Proposta de Estratégia Nacional 
para a Gestão Integrada da Zona Costeira, as políticas públicas devem: assegurar 
prioritariamente: 
 

• Assegurar prioritariamente a competitividade e sustentabilidade do sector 
pesqueiro, num quadro de gestão sustentável dos recursos e de conservação 
da biodiversidade marinha;  

 
• Criar mais valor, promovendo e diversificando a indústria transformadora 

dos produtos da pesca; 
 

• Deve ser garantida a sustentabilidade efectiva das comunidades piscatórias, 
reconhecendo que a actividade da pesca e da aquicultura deve continuar a 
ser o motor do desenvolvimento das áreas que elas polarizam e a 
especificidade destas comunicadas, nomeadamente quando integram áreas 
diversificadas em termos produtivos. 

 
 
 

 Directrizes Pesca e Aquicultura 
 
 

Concretização 
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1. Prosseguir e intensificar a melhoria de estruturas 
portuárias da pesca e infraestruturas em terra para 
suporte à actividade das comunidades piscatórias e 
costeiras existentes 

PEOT    
PMOT     X AC        

CM 

2. Centrar e valorizar os pólos de aglomeração e 
especialização da pesca enquanto estratégia 
regional, racionalizando a sua articulação com os 
meios logísticos e empresariais envolventes 

PEOT    
PMOT     X AC       

CM 

3. Reforçar, inovar e diversificar a produção aquícola, 
incluindo novas técnicas produtivas em terra e em 
offshore, através da disponibilização de áreas para o 
desenvolvimento de actividades da aquicultura, em 
compatibilidade com a ERPVA  

PEOT    
PMOT     X AC        

CM 

4. Desenvolver projectos destinados a proteger a 
fauna e a flora aquáticas e que contribuam para 
melhorar o ambiente aquático com vista à 
manutenção das actividades de pesca e de 
aquicultura e à recuperação das capacidades de 
reprodução das espécies e protecção dos juvenis, 
bem como proteger e melhorar o ambiente no âmbito 
da Rede Natura 2000, quando as zonas desta 
disserem directamente respeito à actividade da 
pesca. 

PROMAR     X AC        
CM 

 
Fonte: PROT OVT 
 


